
 

SANTOS JR CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66 
Rua Uruguai, 1084, Jd. Girassol – Americana-SP – 13465-680 – (19) 99976 4364 

www.santosjunior.com.br 

Página 1 de 1  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o 

Parecer CNE/CES nº 545/2021, da Câmara de Educação Superior, do Conselho 

Nacional de Educação ‒ CNE, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, 

dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior ‒ SERES, expressa no Despacho nº 62, de 26 de maio de 

2021, que descredenciou a Faculdade Pinheiro Guimarães ‒ FAPG, com sede na Rua 

Silveira Martins, nº 151 e nº 153, Bairro Catete, no município do Rio de Janeiro, no 

estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de Ensino Pinheiro Guimarães, 

com sede no mesmo município e estado, reintegrando a Faculdade Pinheiro 

Guimarães ‒ FAPG ao Sistema Federal de Ensino, bem como determinou à IES que 

protocole o pedido de recredenciamento na primeira oportunidade estipulada no 

calendário regulatório, conforme consta do Processo nº 23000.006747/2021-18. 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

                                   (Publicação no DOU n.º 246 de 30.12.2021, Seção 1, página 74) 
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